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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

nIARIO OBICIAL DE 12/8/61. 

LEI 1fR 1 522 •. DE 26 DE JULHO DE 1961. 

Abre no Tesouro d9' E8~ado.no cor 
rente exerc!ci~. o Orédito Espec18I 
de Cri 250.OOtl.OO (duzentos e c~ 
quanta mil cxuzelros). para o fim -
que aspec 1fl'Ca • 

o PI'j'!SID:;:am:; Dá ABSElIBT.tU. LEGIOLATIVA 00 83TADO DE 
ILUO GRO. ~SOI • 

Faço saber que a As~emb1e1a Legislativa do Katado d~ 
ereta c eu promulgo nos temos do art~o 17. da Constitui" 
ção do Bstado, a seguinte Leia -

lIrt1go lQ - Ficlj aberto no corrente exerc!cio, DC> T.â 
souro de EStBdo. .. Credito Especial de Orl 250.000,00 (da 
zentos e cinqaenta mil cruzeiros). ao C",,·tro E.pirita Jlii 
dpulOG ê.e J"llUS. da cidada de Oampo t;nnde. como auxilio 
para a conclusão da construção do Sanatório Jlato Grossa • 
mantido por aquela enti<Ülde. 

Artigo 22 _ As ~espesas de que treta o artigo lR.cor 
reri à con~ do excesso de arrecadação. que os indices t~ 
nicos autori~am prover • 

• Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor Ilf data de SIIA 
publicação., revogada.c &.B dispooiçnes em cont:rario. 

Assembléia Legislativa do Estado. ~'Cu1abá, 26 de 
julho de 1 961. 

Lourl Fontes,_ 
Preeidente em exero1cio 
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